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REGULAMENTO	4º	CONCURSO	DE	PRESÉPIOS	

Artigo	1º	|	Entidade	promotora 

1.	O	Concurso	de	Presépios	é	uma	iniciativa	da	Biblioteca	Municipal	de	Santa	Marta	de	
Penaguião	e	tem	como	objetivos: 

• Proporcionar	uma	maior	vivência	da	mensagem	natalícia; 
• 	Sensibilizar	 a	 comunidade	 para	 a	 época	 e	 para	 a	 tradição	 cultural	 da	

construção	do	presépio; 
• Promover	 a	 manifestação	 artística	 e	 a	 criatividade	 interinstitucional	 e	

individual; 
• Criar	condições	para	a	fruição	científica	e	artística	e	para	o	estímulo	do	espírito	

crítico-reflexivo	nos	cidadãos. 

Artigo	2º	|	Condições	de	participação	e	requisitos	dos	presépios 

1.	 O	 concurso	 está	 aberto	 a	 todas	 as	 pessoas	 que	 concorram	 a	 nível	 individual,	 em	
grupo	ou	institucional; 

2.	O	concurso	contempla	as	seguintes	categorias: 

Categoria	A	(INFANTIL)	–	Individual	ou	em	grupo	com	idades	compreendidas	entre	os	3	
e	 os	 10	 anos,	 e	 Instituições	 Particulares	 de	 Solidariedade	 Social	 com	 valência	 pré-
escolar	e	Escolas	do	1.º	Ciclo	do	Ensino	Básico; 

Categoria	B	(JUVENIL)	–	Individual	ou	grupo	com	idades	compreendidas	entre	os	10	e	
16	anos	e	escolas	do	2.º	e	3.º	Ciclos	do	Ensino	Básico; 

Categoria	 C	 (ADULTOS/SÉNIOR)	 –	 Individual	 ou	 grupo,	 Associações	 e	 Coletividades,	
Instituições	Particulares	de	Solidariedade	Social	com	valência	de	idosos,	Centros	de	Dia	
e	Centros	de	Convívio. 

3.	 Em	 cada	 categoria,	 cada	 concorrente	 só	 poderá	 concorrer	 com	 um	 trabalho,	
excetuando-se	 as	 instituições	 que	 tiverem	mais	 do	 que	 uma	 valência.	 Estas	 podem	
concorrer	com	um	trabalho	por	cada	valência. 

4.	Os	presépios	apresentados	a	concurso	não	deverão	exceder	as	dimensões	de	50	cm	
x	50	cm	x	50	cm. 

5.	 Os	 presépios	 podem	 ser	 concebidos	 em	 qualquer	 material,	 sendo	 obrigatório	 a	
apresentação	das	três	figuras	principais	-	Menino	Jesus,	S.	José	e	Maria	-	e	uma	frase	
alusiva	à	quadra	natalícia. 
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6.	 Cada	 presépio	 tem	 de	 ser	 identificado	 por	 um	 pseudónimo	 usado	 pela	
pessoa/entidade	concorrente. 

7.	Para	efeito	de	concurso	e	exposição,	o	nome	do	concorrente	deverá	ser	entregue	
num	 envelope	 fechado,	 indicando	 no	 EXTERIOR	 o	 pseudónimo,	 e	 no	 INTERIOR	 a	
identificação	real	do	respetivo. 

8.	 O	 envelope	 só	 será	 aberto	 após	 a	 admissão	e	 respetiva	 votação	 dos	 presépios	 a	
concurso. 

Artigo	3º	|	Receção	dos	presépios 

1.	A	data	limite	para	a	receção	dos	presépios	é	o	dia	18	do	mês	de	dezembro; 

2.	 Os	 trabalhos	 têm	 de	 ser	 entregues	 na	 Biblioteca	 Municipal	 de	 Santa	 Marta	 de	
Penaguião	no	seu	horário	de	funcionamento	-	segunda	a	sexta-feira	das	09h	às	18h. 

3.	Por	cada	trabalho	será	entregue	um	comprovativo	da	entrega	da	peça	e	condições	
físicas	da	mesma	aquando	da	sua	receção.	Esse	comprovativo	terá	de	ser	apresentado	
obrigatoriamente	aquando	do	seu	levantamento. 

Artigo	4º	|	Votação	dos	presépios 

1.	Os	trabalhos	estarão	expostos	de	20	de	dezembro	de	2017	a	15	de	janeiro	de	2018	
em	local	a	designar,	e	serão	apreciados	por	um	júri	não	inferior	a	5	pessoas; 

2.	Os	resultados	finais	não	são	passíveis	de	recurso. 

Artigo	5º	|	Prémios 

1.	O	valor	dos	prémios	é: 

Categoria	A	–	1.º	lugar:	Surpresa 

Categoria	B	–	1.º	lugar:	Surpresa 

Categoria	C	–	1.º	lugar:	Surpresa 

2.	Todos/as	os/as	participantes	têm	direito	a	um	diploma	de	participação. 

3.	 A	 entrega	 dos	 prémios	 e	 diplomas	 de	 participação	 será	 feita	 em	 hora	 e	 local	 a	
designar	pela	entidade	organizadora.	
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Artigo	6º	|	Devolução	dos	presépios 

1.	Os	 presépios	 vencedores	 farão	 parte	 do	 espólio	 da	 Biblioteca	Municipal	 de	 Santa	
Marta	 de	Penaguião	 e	 não	 serão	devolvidos.	 Todos	os	 outros	 presépios	 deverão	 ser	
levantados	na	Biblioteca	Municipal	de	Santa	Marta	de	Penaguião	até	ao	final	do	mês	
de	janeiro. 

2.	 Caso	 os	 presépios	 não	 sejam	 levantados	 no	 prazo	 estabelecido,	 e	 se	 não	 for	
solicitada	outra	data,	a	Biblioteca	Municipal	de	Santa	Marta	de	Penaguião,	reserva-se	o	
direito	de	dar	aos	presépios	o	destino	que	entender	mais	conveniente 

Artigo	7º	|	Disposições	finais 

1.	A	entrega	dos	trabalhos	a	concurso	implica	a	integral	aceitação	das	normas	aqui	
expostas,	reservando-se	a	Biblioteca	Municipal	de	Santa	Marta	de	Penaguião	o	direito	
de	não	aceitar	trabalhos	que	não	estiverem	de	acordo	com	os	objetivos	e	normas	
apresentadas.	

 


